
 

 

PROPOSTA 

Propõe-se que deixem de estar sujeitas a tributação em imposto de selo as transacções referentes 
ao desconto ou financiamento de operações de exportação (CDI, FEI, FEAR, Garantias, Cessão de 
Créditos), às quais se aplica actualmente imposto de selo à taxa de 4%. 
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